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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem como objeto a aquisição de drone em 

conformidade com os requisitos estabelecidos pela legislação vigente. para atender a 

demandas da Secretaria de agricultura do Município de Bocaina do Sul, nos termos 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e tabela abaixo. 

1.2. Características:  

Item Descrição Unid. Quant. Valor 

01 

DRONE 
INFORMAÇÕES: 
O OBJETO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE DRONE 
AGRÍCOLA MULTIRROTOR DESTINADO À PULVERIZAÇÃO 
E/OU DISPERSÃO DE INSUMOS LÍQUIDOS E SÓLIDOS, 
COM CAPACIDADE OPERACIONAL ADEQUADA PARA 
ATIVIDADES DE MANEJO AGRÍCOLA, CONTROLE DE 
PRAGAS E DOENÇAS, ADUBAÇÃO FOLIAR E OPERAÇÕES 
CORRELATAS. O EQUIPAMENTO DEVE ATENDER, NO 
MÍNIMO, ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ABAIXO: 
1. ESTRUTURA E CONFIGURAÇÃO GERAL 
AERONAVE DO TIPO MULTIRROTOR, COM NO MÍNIMO 4 
ROTORES. 
ESTRUTURA DOBRÁVEL OU MODULAR, PERMITINDO 
TRANSPORTE E MONTAGEM SIMPLIFICADOS. 
PESO MÁXIMO DE DECOLAGEM IGUAL OU SUPERIOR A 50 
KG, CONSIDERANDO CARGA ÚTIL COMPLETA. 
 
DIMENSÕES COMPATÍVEIS PARA OPERAÇÃO EM CAMPO, 
COM BRAÇOS RECOLHÍVEIS. 
 
2. CAPACIDADE OPERACIONAL 
TANQUE PARA PULVERIZAÇÃO COM VOLUME MÍNIMO DE 
20 LITROS, FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE A 
PRODUTOS QUÍMICOS. 
 
CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL MÍNIMA DE 20 KG PARA 
PULVERIZAÇÃO. 
 
SISTEMA OPCIONAL DE DISPERSÃO SÓLIDA, COM 
TREMONHA DE NO MÍNIMO 30 LITROS E SENSORES DE 
PESAGEM. 
3. SISTEMA DE PULVERIZAÇÃO 
 
BICOS PULVERIZADORES COM TECNOLOGIA DE 
ATOMIZAÇÃO OU EQUIVALENTE, PERMITINDO 
CONTROLE DE TAMANHO DE GOTAS. 
FAIXA DE TAMANHO DE GOTAS ENTRE 50 E 500 
MICRÔMETROS. 
 
VAZÃO MÍNIMA AJUSTÁVEL DE ATÉ 12 L/MIN, PODENDO 
ATINGIR ATÉ 16 L/MIN QUANDO CONFIGURADO PARA 
PULVERIZAÇÃO AMPLIADA. 

UN 01 R$166.126,65 



                               Estado de Santa Catarina 

    Município de Bocaina do Sul  

 

  P á g i n a  2 | 14 

 
LARGURA DE PULVERIZAÇÃO MÍNIMA DE 5 METROS, 
PODENDO CHEGAR A 7 METROS CONFORME 
VELOCIDADE E ALTURA DE VOO. 
 
BOMBAS RESISTENTES A CORROSÃO, COM CONTROLE 
ELETRÔNICO DE FLUXO. 
 
4. SISTEMA DE DISPERSÃO (QUANDO CONTRATADO) 
TREMONHA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 LITROS. 
ADEQUADO PARA GRANULADOS DE 0,5 A 5 MM. LARGURA 
DE DISPERSÃO MÍNIMA DE 5 METROS. 
5. NAVEGAÇÃO, SENSORIAMENTO E SEGURANÇA 
SISTEMA DE NAVEGAÇÃO POR GNSS/RTK, COM 
PRECISÃO CENTIMÉTRICA OU EQUIVALENTE. 
SENSORES DE DETECÇÃO DE OBSTÁCULOS (RADAR, 
VISÃO ESTEREOSCÓPICA OU TECNOLOGIA 
EQUIVALENTE) COM ALCANCE OPERACIONAL MÍNIMO DE 
1 A 50 METROS. 
 
CAPACIDADE DE VOO AUTOMÁTICO EM ROTAS 
PREDEFINIDAS, COM RETORNO AUTOMÁTICO EM CASO 
DE BAIXA BATERIA OU PERDA DE SINAL. 
SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE TERRENO, 
PERMITINDO OPERAÇÃO EM DECLIVES E ÁREAS 
IRREGULARES. 
 
6. CONTROLE REMOTO E COMUNICAÇÃO 
CONTROLE REMOTO COM TELA INTEGRADA DE ALTA 
LUMINOSIDADE (MÍNIMO 1.000 NITS), RESOLUÇÃO 
MÍNIMA FULL HD. 
 
TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO DE SINAL EM 
FREQUÊNCIAS 2,4 GHZ E/OU 5,8 GHZ. 
 
ALCANCE MÍNIMO DE TRANSMISSÃO DE 4 KM, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS. 
 
COMPATIBILIDADE COM REDES WI-FI E BLUETOOTH PARA 
CONFIGURAÇÃO. 
 
7. DESEMPENHO 
AUTONOMIA COMPATÍVEL COM CICLOS DE 
PULVERIZAÇÃO AGRÍCOLA, COM TEMPO DE OPERAÇÃO 
ADEQUADO POR BATERIA (MÍNIMO 10 A 15 MINUTOS COM 
CARGA). 
EFICIÊNCIA OPERACIONAL ESTIMADA MÍNIMA DE 10 
HECTARES POR HORA, PODENDO VARIAR CONFORME 
CONDIÇÕES DE CAMPO. 
 
RESISTÊNCIA AO VENTO DE, NO MÍNIMO, 6 M/S. 
8. ENERGIA E BATERIAS DE VOO INTELIGENTE 
 
BATERIA DE ALTA CAPACIDADE, REMOVÍVEL, COM 
TENSÃO E AMPERAGEM COMPATÍVEIS COM O PESO DA 
AERONAVE. 
SISTEMA DE CARREGAMENTO RÁPIDO, COM PROTEÇÃO 
CONTRA SUPERAQUECIMENTO. 
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OPERAÇÃO GARANTIDA ENTRE -20°C E 50°C. 
 
9. SOFTWARE E OPERAÇÃO 
APLICATIVO DE PLANEJAMENTO DE VOO COM: 
DEFINIÇÃO DE ROTAS, FAIXAS, ALTURA E LARGURA DE 
APLICAÇÃO; 
REGISTRO DE MISSÕES; 
 
MAPAS DE CALOR OU SOBREPOSIÇÃO DE IMAGENS; 
POSSIBILIDADE DE OPERAÇÃO MANUAL ASSISTIDA. 
ATUALIZAÇÕES REMOTAS (OTA) OU VIA CARTÃO.  
 
10. ITENS OBRIGATÓRIOS INCLUSOS 
 
1 DRONE PULVERIZADOR AGRICOLA COMPLETO 

1 CONTROLE REMOTO COM TELA INTEGRADA COM 

CARREGADOR INTELIGENTE  

1 TORRE ESTAÇÃO BASE RTK                                                                                                      

1 TANQUE DE PULVERIZAÇÃO JOGO DE BICOS 

ATOMIZADORES  

1 SISTEMA DE DISPERSÃO DE SOLIDOS  
 
3 BATERIAS INTELIGENTES   
 
1 CURSO PILOTO DE DRONE + TREINAMENTO ENTREGA TECNICA  
 
1 MISTURADOR DE CALDA PARA DRONE + TANQUE DE AGUA 220L/220V 
 
1 CARREGADOR RAPIDO  
 
1 KIT DE MANUTENÇÃO  
 
1 CABO DE ALIMENTAÇÃO E CONEXÃO USB-C 
 

1 Gerador de energia 

 Potência Nominal: 10,5 KVA 

 Potência Máxima: 15,5  KVA 

 Motor: 20 hp (potência bruta) 

Tensão     Bivolt (110/220 
 
11. REQUISITOS NORMATIVOS 
O EQUIPAMENTO DEVE ATENDER ÀS NORMAS 
BRASILEIRAS DE AVIAÇÃO APLICÁVEIS ÀS OPERAÇÕES 
COM AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS (RPAS), 
INCLUINDO REGISTRO NO SISTEMA DA ANAC QUANDO 
APLICÁVEL. 
 
DEVE ATENDER ÀS LEGISLAÇÕES AMBIENTAIS E DE 
APLICAÇÃO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, PODENDO 
EXIGIR  REGISTRO  DO  OPERADOR  NO  MAPA.- 
A EMPRESA LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ DAR 
CAPACITAÇÃO/TREINAMENTO PARA O COMPRADOR 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que o Município de Bocaina do Sul possui uma economia 

agrícola significativa, com grande parte de sua população vivendo na área rural, o 

investimento na aquisição desses implementos, busca promover o desenvolvimento, apoio 

e fomento da agricultura local. Esta iniciativa faz parte das estratégias delineadas pela 

Secretaria Municipal de Agricultura para melhorar o atendimento às demandas rurais, 

atendendo assim ao interesse público e contribuindo para o fortalecimento da economia 

local. 

2.2. A carência de máquinas e implementos adequados das associações rurais 

vem retardando o desenvolvimento da atividade rural no município.  

2.3. Embora haja contínuo desenvolvimento tecnológico no meio rural, ainda é 

comum encontrarmos situações onde a capacidade de uso de práticas conservacionistas 

não são consideradas na escolha e exploração das culturas, o que pode agravar os danos 

ambientais. 

2.4. A proposta justifica-se pela necessidade de prover aos agricultores/produtores 

meios para o melhor desenvolvimento da atividade agrícola melhorando e agilizando o 

processo de produção aos pequenos e médios produtores rurais e auxiliando no 

desenvolvimento econômico. 

2.5. Desta forma encontra-se respaldo para o processo licitatório para suprir as 

necessidades da municipalidade. 

2.6. A abertura de processo licitatório também encontra amparo para que seja 

possível utilizar os recursos oriundos de Emendas Parlamentares. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, não serão necessários outros requisitos tendo em vista a singularidade da 

contratação: 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data de recebimento 

da Solicitação de Fornecimento, em remessa única.  

5.2. Os bens deverão ser entregues na Secretaria que solicitar o material. Deverá 

ligar e agendar a entrega através do telefone (49) 3228-0047. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 

utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 

para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 

Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do Contratado.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
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plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º; 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.  

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua.  

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, , com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral, quando solicitado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.18. Em virtude da singularidade do objeto, não será exigida a qualificação técnica. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A estimativa do valor da contratação, no montante R$ 166.126,65 (cento e 

sessenta e seis mil cento e vinte seis reais e sessenta cinco centavos), levou em 

consideração os preços praticados no mercado para equipamentos similares, bem como as 

especificações técnicas detalhadas no estudo técnico preliminar. Essa análise criteriosa 

garante que o valor proposto esteja alinhado com as condições de mercado e com as 

características do equipamento necessário para atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Agricultura. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os procedimentos serão realizados através, as despesas decorrentes das 

contratações realizadas correrão por conta da dotação orçamentária própria do orçamento, 

na seguinte classificação: 

Cod 
Un. 
Orç 

Pro 
ativ 

Elemento Compl. do 
Elemento 

289 07.01 0020 3449 344952400000000 

 

Bocaina do Sul SC 20 de março de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Silmara Samara da Silva  

Secretaria de administração e Finanças 

 

 

_________________________________ 

ALLAN JOSÉ BURATTO 

Técnico agrícola 
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